
A
conselheira Teresa Duere enviou ofício
no último dia 14 à Controladora Geral
de Jaboatão dos Guararapes, Andréa

Costa de Arruda, solicitando cópias de
documentos de procedimentos licitatórios,
publicados no portal de licitações do site da
prefeitura, referentes a três contratações no
município.

A primeira
refere-se aos
serviços de uma
agência de
publicidade para
realizar campanhas
de caráter
educativo. A
segunda diz respeito
à contratação de
empresa de
consultoria
especializada em
arquitetura e
engenharia para
elaboração de
projetos, e a
terceira, contratação de serviços de coleta,
limpeza e manutenção urbana na cidade.

O edital de Concorrência Pública para
contratação da agência de publicidade, cuja

data de abertura está prevista para 27 de
fevereiro, tem um preço estimado em R$
9.600.000,00, ao passo que o valor previsto
para contratação das consultorias, com data de
abertura em 20 de fevereiro, é de R$
17.523.924,18.

Quanto ao serviço de coleta de lixo,
limpeza e manutenção urbana, com data de

abertura prevista
para 07 de
fevereiro, o valor
estimado é R$
66.809.185,00.

A conselheira
Teresa Duere é a
relatora das contas
do município do
exercício financeiro
de 2019 e tomou a
iniciativa de
aprofundar a análise
dos mencionados
procedimentos
licitatórios devido
ao alto valor dos

contratos que juntos totalizam R$ 93,9 milhões.
A prefeitura de Jaboatão tem um prazo de

cinco dias, a partir da data da notificação, para
apresentação dos documentos.
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Teresa Duere solicita cópias
de editais de concorrência
da Prefeitura de Jaboatão

A conselheira tomou a
iniciativa de aprofundar a
análise dos mencionados
procedimentos licitatórios
devido ao alto valor dos

contratos que juntos
totalizam R$ 93,9 milhões

A conselheira Teresa Duere enviou ofício solicitando cópias de documentos de procedimentos licitatórios

O Tribunal de Contas deu
início este mês ao prazo para
atualização dos dados cadastrais
dos seus jurisdicionados. De
acordo com a Resolução TC Nº
29/2015, que normatiza essa
atualização, os Poderes, órgãos e
entidades estaduais e municipais
de Pernambuco têm até o dia 31
de janeiro para fazer os ajustes
necessários no Sistema de
Cadastro de Unidades
Jurisdicionadas do TCE, ou
confirmar as informações já
registradas, quando não houver
alteração.

O sistema permite o
cadastramento, a atualização e a
extinção das Unidades
Jurisdicionadas municipais e
estaduais do TCE, contemplando
os órgãos e entidades municipais e
estaduais do Executivo,
Legislativo e Judiciário, Tribunal
de Contas, Defensoria Pública,
Ministério Público e demais, que,
em razão de previsão legal, devam
prestar contas ao Tribunal.

No caso de dúvidas, os
gerenciadores do sistema de cada
jurisdicionado poderão consultar o
Guia de Orientação aos Gestores,
que traz mais informações sobre
esta e outras obrigações de envio
de dados ou documentos.

PENALIDADES - Os gestores
responsáveis devem ficar
atentos, pois o não cumprimento
das atualizações inviabilizará o
envio da Prestação de Contas
por meio do sistema de
Processo Eletrônico do TCE. O
descumprimento impedirá
também o encaminhamento dos
dados no Sistema de
Acompanhamento da Gestão
dos Recursos da Sociedade
(SAGRES) responsável pela
coleta de informações relativas
à execução orçamentária e
financeira, folha de pessoal,
licitações e contratos. Por fim,
os jurisdicionados perderão os
benefícios oferecidos pela
Escola de Contas do Tribunal,
concedidos nas inscrições dos
cursos que promove. 

A remessa de dados falsos,
assim como a omissão de
informações e o
descumprimento dos prazos
previstos para atualização das
informações, poderão resultar
na aplicação de multa pelo
Tribunal ao gerenciador de
sistema e ao representante legal
das Unidades Jurisdicionadas,
que respondem solidariamente
pela não atualização dos dados
cadastrais.

TCE dá inicio a prazo para
atualização cadastral

FOTO: VICENTE LUIZ
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Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade TC nº 003/2018.

DECISÃO TC/PRES nº 02/2019

CONSIDERANDO a competência desta Presidência estabelecida no inciso I do art. 18 da Portaria
Normativa TC nº 10/2017;
CONSIDERANDO as conclusões da Comissão de Processos Administrativos de Aplicação de Penalidades
(CPAAP), constituída por meio da Portaria nº 300/2018, de 11/07/2018, constantes do Relatório às fls. 56/59v;
CONSIDERANDO que, ao não cumprir com suas obrigações no certame a que se refere o presente
procedimento, a empresa Radar Computer Distribuidora EIRELI – EPP colocou em risco importantes
equipamentos deste Tribunal;
CONSIDERANDO que as alegações defensórias foram frágeis e desprovidas de lastro; 
CONSIDERANDO que o cometimento de irregularidade na execução contratual, como ocorrido no
presente caso, sujeita o particular às sanções estabelecidas no item 12 do edital do PL nº 061/2017;
APLICO à empresa Radar Computer Distribuidora EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ sob o nº
24.525.493/0001-41, as seguintes sanções:
(1) MULTA no valor de R$ 1.779,00 (um mil, setecentos e setenta e nove reais), correspondente ao
percentual mínimo de 2,5% estabelecido no subitem 12.4, I, “b” do edital do PL nº 061/2017, incidente
sobre o valor contratado e não cumprido (R$ 71.160,00); e
(2) IMPEDIMENTO de licitar e contratar com o Estado de Pernambuco pelo prazo de 6 (seis) meses,
com o consequente descrendeciamento do CADFOR/PE (Cadastro de Fornecedores do Estado de
Pernambuco) pelo mesmo período.

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, 
em 16 de janeiro de 2019.

MARCOS COELHO LORETO
Presidente

O Exmo.Sr. Presidente do TCE/PE, no uso de suas atribuições proferiu os seguintes
despachos:Petce 1011 - Rubens Ferreira Leite, autorizo;Petce 1155 - Luiz Arcoverde Cavalcanti Filho,
autorizo. Recife, 16 de janeiro de 2019.

O Sr. Diretor de Gestão de Pessoas do TCE/PE, no uso das atribuições conferidas pela Portaria 002/18,
proferiu os seguintes despachos: Petce 1234 - Eduardo Augusto P. Nevares, autorizo;Petce 1404 - Geovani
Bezerra de Vasconcelos, autorizo;Petce 1448 - Adriana PAtrícia da Silva Rezende, autorizo;Petce 1440 -
Germana de Melo Alves, autorizo;Petce 1148 - Luciana Medeiros P. da Silva, autorizo;Petce 1487 - Roberta
Lima R. Branco, autorizo;Petce 1506 - João Rildo de Araújo e Silva Filho, autorizo;Petce 1482 - Renato Lins
de Albuquerque Coimbra, autorizo;Petce 1550 - Sandra Cristina N. de Q. Soares, autorizo;petce 1438 - Andréa
Moura Bezerra de Menezes, autorizo;Petce 1398 - Ariane Fonseca de Oliveira, autorizo;Petce 1544 - Eliane N.
de Menezes Magalhães, autorizo;Petce 1531 - Márcio Alexandre Moraes de Sena, autorizo;Petce 1503 - João
Rildo de Araújo e Silva Filho, autorizo;Petce 1572 - Edgar de Queiroz B. Cavalcanti, autorizo;Petce 1585 -
Mirtes Lins de Albuquerque Lapenda, autorizo;Petce 1283 Jacqueline Leopoldina Lemos da Silva,
autorizo;Petce 1617 - Verônica Tavares de Santana, autorizo. Recife, 16 de janeiro de 2019.

NOTIFICAÇÃO DE DELIBERAÇÃO INTERLOCUTÓRIA: Fica notificada a Senhora RAQUEL
ARAÚJO DE ALBUQUERQUE (CPF/MF nº ***.736.094-**), sobre o DEFERIMENTO do pedido de

vistas/cópias dos autos do Processo TC nº 1859740-3 (Tomada de Contas Especial – Fundação de
Amparo à Ciência e Tecnologia do Estado de Pernambuco, exercício de 2011 - Relator Conselheiro
Ranilson Ramos), requerido através de documento apresentado em 09/01/2019 (PETCE nº 739/2019),
estando os autos no Departamento de Controle Estadual.

Tribunal de Contas de Pernambuco,
em 16 de janeiro de 2019.

RANILSON RAMOS
Conselheiro Relator

NOTIFICAÇÃO DE DELIBERAÇÃO INTERLOCUTÓRIA: notificado o Sr. Leonardo José
Martins (CPF/MF Nº ***.629.314-**), sobre o deferimento do pedido de prorrogação de prazo para
apresentação de defesa prévia, requerido através de documento apresentado em 19/09/2018,
constante dos autos do Processo TC nº 15100234-4 (Prestação de Contas – Prefeitura Municipal de
Nazaré da Mata, exercício de 2014 - Relatora Conselheira TERESA DUERE, por mais 15(quinze) dias
a partir de 21/01/2019

Tribunal de Contas de Pernambuco,
em 16 de janeiro de 2019.

TERESA DUERE
Conselheiro Relator

NOTIFICAÇÃO DE DELIBERAÇÃO INTERLOCUTÓRIA: notificada a Sra Maria das Granças Xavier
de Moraes Borba Andrade (CPF/MF Nº ***.253.294-**), sobre o deferimento do pedido de
prorrogação de prazo para apresentação de defesa prévia, requerido através de documento
apresentado em 19/09/2018, constante dos autos do Processo TC nº 15100234-4 (Prestação de
Contas – Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata, exercício de 2014 - Relatora Conselheira TERESA
DUERE, por mais 15(quinze) dias a partir de 21/01/2019

Tribunal de Contas de Pernambuco,
em 16 de janeiro de 2019.

TERESA DUERE
Conselheiro Relator

TIPO: EXTRATO DE CONTRATO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CONTRATO TC Nº 001/2019. Processo licitatório nº 101/2018 - Pregão Eletrônico nº 58/2018.
Objeto: Prestação de serviços de acesso a INTERNET, por intermédio de 01 link de 300 Mbps e 06
links de 30 Mbps, dedicados e full duplex.. Contratada: SMART TELECOMUNICAÇÕES E
SERVIÇOS LTDA - CNPJ nº 03.423.730/0001-93. Valor: R$187.999,92. Vigência: de 22/01/2019 a
22/01/2020.

Recife-PE, 11/01/2020.

DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR
Presidente em exercício

(*)

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CONTRATO TC Nº 002/2019. Processo licitatório nº 100/2018 - Inexigibilidade nº 38/2018.
Objeto: Prestação de serviços de atualização tecnológica, com suporte e treinamento ao
software Scriptcase para o CONTRATANTE. Contratada: NETMAKE SOLUÇÕES
INFORMÁTICA LTDA - CNPJ nº 04.095.869/0001-18. Valor: R$24.154,00. Vigência: de
15/01/2019 a 15/01/2020.

Recife-PE, 15/01/2019.

TACIANA MARIA DA MOTA SILVEIRA
Diretor-Geral

(*) (**)

TIPO: EXTRATO DE TERMO ADITIVO A CONTRATO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO TC Nº 002/2018. Objeto: Prestação de serviços de publicação
de atos administrativos nas edições do Diário Oficial do Estado de Pernambuco. Contratada:
COMPANHIA EDITORA DE PERNAMBUCO - CEPE - CNPJ nº 10.921.252/0001-07. Valor acrescido:
R$6.296,40. Vigência: de 06/03/2019 a 06/03/2020.

Recife-PE, 11/01/2019.

TACIANA MARIA DA MOTA SILVEIRA
Diretora-Geral

(*)

Licitações, Contratos e Convênios

Notificações

Despachos
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Decisão do Presidente

TRIBUNAL DE CONTAS

Presidente: Marcos Coelho Loreto; Vice-Presidente: Dirceu Rodolfo de Melo

Júnior; Corregedor: João Henrique Carneiro Campos; Diretor da Escola de
Contas: Ranilson Brandão Ramos; Ouvidor: Maria Teresa Caminha Duere;

Presidente da Primeira Câmara: Valdecir Fernandes Pascoal; Presidente da
Segunda Câmara: Carlos Porto de Barros; Conselheiros: Carlos Porto de

Barros, Dirceu Rodolfo de Melo Júnior, João Henrique Carneiro Campos,

Marcos Coelho Loreto, Maria Teresa Caminha Duere, Ranilson Brandão Ramos

e Valdecir Fernandes Pascoal; Procuradora Geral: Germana Galvão Cavalcanti

Laureano; Auditor Geral: Marcos Flávio Tenório de Almeida; Diretora Geral: Maria de Fátima Leite

Pestana; Diretor Geral Adjunto: Adélio Pereira Ferreira; Diretora de Comunicação: Karla Almeida;

Gerente de Jornalismo: Lídia Lopes; Gerência de Criação e Marketing: Nohab Santos Carvalho

Rocha; Jornalista: David Santana DRT-PE 5378; Fotografia: Marília Auto e Vicente Luiz; Estagiária:
Julie Marques; Diagramação e Editoração Eletrônica: Anderson Galvão. Endereço: Rua da Aurora,

885, Boa Vista - Recife-PE, CEP 50050-910 - Fone PABX: 3181-7600. Imprensa: 3181-7671 - e-mail:

imprensa@tce.pe.gov.br. Ouvidoria: 0800.081.1027.

Nosso endereço na Internet http://www.tce.pe.gov.br
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TRIBUNAL DE CONTAS

DO ESTADO DE

PERNAMBUCO

A SERVIÇO DO CIDADÃO
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO TC Nº 001/2016. Objeto: Acréscimo decorrente da substituição
de 2 (dois) veículos na apólice de seguros decorrente da renovação da frota do CONTRATANTE.
Contratada: ROYAL & SUNALLIANCE SEGUROS BRASIL S.A - CNPJ nº 33.065.699/0001-27. Valor
acrescido: R$158,28. Vigência: de 11/01/2019 a 30/01/2019.

Recife-PE, 11/01/2019.

TACIANA MARIA DA MOTA SILVEIRA
Diretora-Geral

(*)

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO TC Nº 001/2016. Objeto: Acréscimo de 1 (um) veículo na
apólice de seguros e a prorrogação por 12 (doze) meses do prazo de vigência do Contrato TC nº
001/2016, cujo objeto é a prestação de serviços de seguro total para os veículos integrantes da
frota do CONTRATANTE. Contratada: ROYAL & SUNALLIANCE SEGUROS BRASIL S.A -
CNPJ nº 33.065.699/0001-27. Valor acrescido: R$35.627,61. Vigência: de 30/01/2019 a
30/01/2020.

Recife-PE, 11/01/2019.

TACIANA MARIA DA MOTA SILVEIRA
Diretora-Geral

(*)

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO TC Nº 008/2015. Objeto: Distrato do Contrato TC nº
008/2015, referente à prestação de serviços de suporte técnico com manutenção e assistência técnica
on site de chassis de servidores do tipo Blade englobando os servidores, os equipamentos e seus
acessórios em operação na sede do CONTRATANTE, incluindo reposição de peças. Contratada:
UNITECH - RIO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - CNPJ nº 32.578.387/0001-54.

Recife-PE, 11/01/2019.

DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR
Presidente em exercício

(*) (**) (***)

TIPO: EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO TC Nº 001/2019. Objeto: Registro formal de preços para eventual
aquisição de 01 licença de banco de dados da empresa Oracle para 50 usuários. Licitante: SOFTLINE
INTERNATIONAL BRASIL COMÉRCIO E LICENCIAMENTO DE SOFTWARE LTDA, CNPJ/MF n.º
19.509.519/0001-28. Valor: R$ 91.661,98. Vigência: 12 meses.

Recife-PE, 10/01/2019.

TACIANA MARIA DA MOTA SILVEIRA
Diretora-Geral

(*)

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO TC Nº 002/2019. Objeto: Registro formal de preços para eventual
aquisição de 700 licenças clientes para estações de trabalho terem acesso aos servidores Windows
2016 da empresa Microsoft. Licitante: LANLINK SOLUÇÕES E COMERCIALIZAÇÃO EM
INFORMÁTICA S.A., CNPJ/MF n.º 19.877.285/0002-52. Valor: R$ 74.907,00. Vigência: 12 meses.

Recife-PE, 10/01/2019.

TACIANA MARIA DA MOTA SILVEIRA
Diretora-Geral

(*) (**) (***)

ESCOLA DE CONTAS PÚBLICAS 
PROFESSOR BARRETO GUIMARÃES

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ECPBG Nº 01/2016 celebrado entre a
ECPBG e a empresa SETTI SISTEMAS LTDA, referente à prestação de serviços de integração do
Visual Advance com o Sistema Desenvolver (RH TCE), no valor mensal de R$ 2.905,39 (dois mil
novecentos e cinco reais e trinta e nove centavos).

ECPBG, em 16/01/2019. 

Uilca Maria Cardoso dos Santos
Coordenadora da ECPBG.
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Pauta

RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUIZ ARCOVERDE FILHO

PROCESSO ÓRGÃO/INTERESSADO MODALIDADE/TIPO/EXERCÍCIO

1822702-8 Prefeitura Municipal de Tamandaré RECURSO

Sérgio Hacker Côrte Real Embargos de Declaração

(Adv. Eduardo Henrique Teixeira Neves - OAB: 30630PE) 2018

RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO CARLOS PIMENTEL

PROCESSO ÓRGÃO/INTERESSADO MODALIDADE/TIPO/EXERCÍCIO

1430037-0 Prefeitura Municipal de Escada PRESTAÇÃO DE CONTAS

Lucrécio Jorge Gomes Pereira da Silva Prefeito Municipal

(Adv. Daniel José Feitosa Santos - OAB: 28222PE) 2013

(Adv. Diana Patrícia Lopes Câmara - OAB: 24863PE)

(Adv. Diego Leite Spencer - OAB: 35685PE)

1857056-2 Prefeitura Municipal de Frei Miguelinho RECURSO

Luis Severino da Silva Embargos de Declaração

(Adv. Gustavo Paulo Miranda de Albuquerque Filho - OAB: 42868PE) 2013

(Adv. Paulo Roberto Fernandes Pinto Júnior - OAB:29754PE)

RELATOR: CONSELHEIRO RANILSON RAMOS

PROCESSO ÓRGÃO/INTERESSADO MODALIDADE/TIPO/EXERCÍCIO

1859786-5 Prefeitura Municipal de Garanhuns RECURSO

Fernando Maurício da Costa Campos Recurso Ordinário

(Adv. Jasson Gomes Freire - OAB: 10738PE) 1992

RELATORA: CONSELHEIRA SUBSTITUTA ALDA MAGALHÃES

PROCESSO ÓRGÃO/INTERESSADO MODALIDADE/TIPO/EXERCÍCIO

1760019-4 Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe GESTÃO FISCAL

Edson de Souza Vieira Gestão Fiscal

(Adv. Eduardo Henrique Teixeira Neves - OAB: 30630PE) 2015

1780031-6 Prefeitura Municipal de Exu GESTÃO FISCAL

Welison Jean Moreira Saraiva Gestão Fiscal

(Adv. Karen Karolline Rodrigues Virgulino de Medeiros - OAB: 39570PE) 2014

(Adv. Pâmela Regina Ramos de Carvalho - OAB:39570PE)

(Adv. Valério Ático Leite - OAB: 26504PE)

Recife, 16 de janeiro de 2019.

DIRETORIA DE PLENÁRIO

PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO DIA 24/01/2019
HORÁRIO: 10h

Pauta

RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO ADRIANO CISNEIROS

PROCESSO ÓRGÃO/INTERESSADO MODALIDADE/TIPO/EXERCÍCIO

1403857-2 Secretaria de Educação e Esportes AUDITORIA ESPECIAL
José Ricardo Wanderley Dantas de Oliveira Auditoria Especial
(Adv. Anna Karollina Pinto Thaumaturgo - OAB: 15233PE) 2014
(Adv. David Fernandes da Silva - OAB: 15459PE)
(Adv. Luiz Felipe F Guerra de Morais - OAB:22622PE)
(Adv. Maurício Carneiro - OAB: 19035PE)

1407052-2 Secretaria de Educação e Esportes AUDITORIA ESPECIAL
José Ricardo Wanderley Dantas de Oliveira Auditoria Especial
Antônio José de Medeiros Soares 2014
Daniela Alcântara da Silva Mello
Elma dos Santos Rodrigues
Eugênio Henrique Leicht
João Carlos Cintra Charamba
L&r Santos Construções Ltda
Luciana de Macedo Machado
Michelline Bezerra de Oliveira Beltrão
(Adv. David Fernandes da Silva - OAB: 15459PE)

RELATOR: CONSELHEIRO JOÃO CARNEIRO CAMPOS

PROCESSO ÓRGÃO/INTERESSADO MODALIDADE/TIPO/EXERCÍCIO

1821533-6 Prefeitura Municipal de São Caetano MEDIDA CAUTELAR
Ernando Souza de Sales Medida Cautelar
Jadiel Cordeiro Braga 2018

Os Comércio e Serviços de Tecnologia Eirelli-me

1857507-9 Prefeitura Municipal de Caruaru MEDIDA CAUTELAR
Ana Maria Martins Cézar de Albuquerque Medida Cautelar
Andrezza Christinne Interaminense 2018
Waste Coleta de Residuos Hospitalares Eireli - Me

RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO

PROCESSO ÓRGÃO/INTERESSADO MODALIDADE/TIPO/EXERCÍCIO

1724387-7 Prefeitura Municipal de Barreiros ADMISSÃO DE PESSOAL
Antônio Vicente de Souza Albuquerque Concurso

2012
1890016-1 Prefeitura Municipal de Capoeiras GESTÃO FISCAL

Lucineide Almeida Reino Gestão Fiscal
2016

15100230-7 Fundo Previdenciário De Bodocó PRESTAÇÃO DE CONTAS
Danilo Delmondes Rodrigues GESTÃO
Glauber Robson Pires De Carvalho Lima 2014
Josilene Ferreira Dolino De Medeiros Alves
(Adv. Valerio Atico Leite - OAB: 26504-DPE)
(Adv. João Batista Rodrigues Dos Santos - OAB: 30746PE)
(Adv. Pamela Regina Ramos De Carvalho - OAB: 28427PE)
(Adv. Marcus Vinícius Alencar Sampaio - OAB: 29528PE)
(Adv. Paulo Gabriel Domingues De Rezende - OAB: 26965-DPE)

Recife, 16 de janeiro de 2019.
DIRETORIA DE PLENÁRIO

PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA DO DIA 24/01/2019
HORÁRIO: 10h

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Dirceu Rodolfo de Melo Júnior
Vice-Presidente

João Henrique Carneiro Campos
Corregedor

Ranilson Brandão Ramos
Diretor da Escola de Contas

Maria Teresa Caminha Duere
Ouvidor

Valdecir Fernandes Pascoal
Presidente da Primeira Câmara

Carlos Porto de Barros
Presidente da Segunda Câmara

CONSELHO DIRETOR
Marcos Coelho Loreto

Presidente
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